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PEDRO VITOR CALDATO BERTOLINI, brasileiro, natural de Francisco Beltrão 

– PR, nascido em 16/03/2008, menor impúbere, solteiro, estudante, portador da 

carteira de identidade RG n° 14.115.960-7 /SESP-PR, inscrito no CPF n° 

113.372.729-81, residente e domiciliado à Rua Senador Vergueiro, n° 353, bairro 

Guanabara, Francisco Beltrão – PR, CEP 85.604-220, menor representado 

pelo seu pai Leocir Bertolini, brasileiro, natural de Santa Izabel Do Oeste – PR, 

nascido em 06/07/1965, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

empresário,  portador da carteira de identidade R.G. n° 4.972.749-6 / SESP-PR 

e do CPF n° 666.247.899-72, residente e domiciliado à Rua Senador Vergueiro, 

n° 353, bairro Guanabara, Francisco Beltrão – PR, CEP 85.604-220;  

 

Único sócio da empresa LEOFER METALURGICA LTDA, com sede à Av. 

Antonio Silvio Barbieri, n° 1811, barracão 01, bairro Guanabara, Francisco Beltrão 

– PR, CEP 85.603-000, registrada na JUCEPAR sob o NIRE n° 41210203076, 

inscrita no CNPJ sob o n° 05.368.277/0001-95, resolve alterar e consolidar o 

contrato social mediante as cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – INGRESSO DE SÓCIO: 

Através do presente ato ingressa na sociedade: 

 

LEOCIR BERTOLINI, brasileiro, natural de Santa Izabel Do Oeste – PR, nascido 

em 06/07/1965, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, 

portador da carteira de identidade R.G. n° 4.972.749-6 / SESP-PR e do CPF n° 

666.247.899-72, residente e domiciliado à Rua Senador Vergueiro, n° 353, bairro 

Guanabara, Francisco Beltrão – PR, CEP 85.604-220;  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ASSUNÇÃO DIREITOS E DEVERES: 

O sócio ingressante, LEOCIR BERTOLINI, declara conhecer a situação 

econômica financeira da sociedade, ficando, desta forma sub-rogado nos 

direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – BAIXA DE SÓCIO E CESSÃO DE QUOTAS: 

O sócio retirante PEDRO VITOR CALDATO BERTOLINI, que possui, 

inteiramente integralizado, 100.000 (cem mil quotas), no valor de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, totalizando de R$ 100.000,00 (cem mil reais), retira-se da 

sociedade, cedendo e transferindo, por venda onerosa e pelo valor nominal, a 

totalidade de suas quotas, ao sócio ingressante LEOCIR BERTOLINI. 
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CLÁUSULA QUARTA – QUITAÇÃO: O sócio cedente, PEDRO VITOR 

CALDATO BERTOLINI, recebe neste ato, em moeda corrente no país, a 

importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) referente ao capital já 

integralizado, e dá, ao sócio cessionário e a sociedade, plena, rasa e irrevogável 

quitação de pago e satisfeito, para nunca mais repetir ou reclamar haveres e/ou 

direitos, obrigando-se por si e seus sucessores, fazer a presente venda sempre 

boa, firme e valiosa, respondendo pela evicção de direitos se chamado à autoria. 

 

CLÁUSULA QUINTA – O capital social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

dividido em 100.000 (cem mil quotas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 

uma, já subscritas e integralizadas em moeda corrente no país, fica totalmente 

atribuído ao único sócio: 

 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 

LEOCIR BERTOLINI 100.000 100,00 100.000,00 

TOTAL 100.000 100,00 100.000,00 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de cada 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 

10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SETIMA– ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL:  

A sociedade será administrada pelo sócio, LEOCIR BERTOLINI, ao qual 

compete, privativa, individual e isoladamente, o uso do nome empresarial e a 

representação ativa, passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, com 

poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de 

seu objeto social. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:  

O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, nem por decorrência de lei especial, 

nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no artigo 1.011, 

§1º, do Código Civil (Lei 10.406/2002). 
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CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com 

as disposições do presente ato. 

 

CLÁUSULA DECIMA – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:  

Os sócios consolidam e atualizam o contrato social, tornando assim sem efeito, 

a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 

adequado às disposições da Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 

passa a ter a seguinte redação: 

 

 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

LEOFER METALURGICA LTDA 

CNPJ/MF Nº 05.368.277/0001-95 

NIRE 41210203076 

 

 

 

LEOCIR BERTOLINI, brasileiro, natural de Santa Izabel Do Oeste – PR, nascido 

em 06/07/1965, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, 

portador da carteira de identidade R.G. n° 4.972.749-6 / SESP-PR e do CPF n° 

666.247.899-72, residente e domiciliado à Rua Senador Vergueiro, n° 353, bairro 

Guanabara, Francisco Beltrão – PR, CEP 85.604-220;  

 

 

Único sócio da empresa LEOFER METALURGICA LTDA, com sede à Av. 

Antonio Silvio Barbieri, n° 1811, barracão 01, bairro Guanabara, Francisco Beltrão 

– PR, CEP 85.603-000, registrada na JUCEPAR sob o NIRE n° 41210203076, 

inscrita no CNPJ sob o n° 05.368.277/0001-95, consolida o contrato social 

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO:  

A sociedade tem por nome empresarial: LEOFER METALURGICA LTDA, com 

sede à Av. Antonio Silvio Barbieri, n° 1811, barracão 01, bairro Guanabara, 

Francisco Beltrão – PR, CEP. 85603000. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS:  

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

no país ou no exterior, a critério dos sócios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: 

A sociedade iniciou suas atividades em 01/11/2002 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL:  

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL; 

FABRICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES;  

FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER 

MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS;  

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

PRODUTOS. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL:  

O capital social que é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 

(cem mil quotas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, já subscritas 

e integralizadas em moeda corrente no país, fica totalmente atribuído ao único 

sócio: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 

LEOCIR BERTOLINI 100.000 100,00 100.000,00 

TOTAL 100.000 100,00 100.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:  

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe 

o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS:  

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade 
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de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder, transferir todas ou parte 

de suas quotas, deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a 

quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 

para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão 

fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 

prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 

direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que 

então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 

preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL:  

A sociedade será administrada pelo sócio, LEOCIR BERTOLINI, ao qual 

compete, privativa, individual e isoladamente, o uso do nome empresarial e a 

representação ativa, passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, com 

poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de 

seu objeto social. 

 

CLÁUSULA NONA - DESIMPEDIMENTO:  

O sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, nem por decorrência de lei especial, 

nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no artigo 1.011, 

§1º, do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRÓ-LABORE:  

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS:  

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou prejuízos 

apurados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS:  

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir 

os lucros evidenciados nos mesmos.  

Parágrafo Primeiro - A critério dos sócios, os lucros poderão ser 

distribuídos desproporcionalmente aos percentuais de participação no capital da 

sociedade, conforme estabelece o artigo 1.007, da Lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir 

antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço 

intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 

capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 

SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PORTE EMPRESARIAL:  

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra na condição de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REGÊNCIA SUPLETIVA:  

Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo 

regramento da sociedade anônima, conforme o § único do art. 1.053 do 

Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REUNIÃO E/OU ASSEMBLÉIAS:  

A sociedade fica desobrigada da realização de reuniões e assembleias em 

qualquer das situações previstas na legislação civil, conforme artigo 70, da LC 

nº 123/2006 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO:  

Fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão - PR, para dirimir dúvidas, 

que por ventura surgirem em relação ao presente instrumento 
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Lavrado em uma única via. 

Francisco Beltrão - PR, 30 de Junho de 2022. 

 

 

_______________________________________ 

PEDRO VITOR CALDATO BERTOLINI  

Representado por LEOCIR BERTOLINI 

 

 

_______________________________________ 

LEOCIR BERTOLINI 

 

 

_______________________________________ 

MARIANA VETTORELLO MEZZALIRA 

Administradora retirante 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LEOFER METALURGICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07470202994

66624789972
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